
Considerando que, a Concessionária fica obrigada a execu-
tar o referido Programa sempre que obtiver, no ano anterior ao
da data de apresentação da proposta de Programa Anual,
Margem de Distribuição Total igual ou superior a R$ 50
milhões;

Considerando que, tomando por base a Demonstração de
Resultado do exercício 2004 da Companhia de Gás de São
Paulo - COMGAS, verifica-se que o valor destinado aos proje-
tos, obtido a partir da respectiva Margem de Distribuição Total
naquele ano, foi de R$ 1.943.621,16 (um milhão, novecentos e
quarenta e três mil, seiscentos e vinte e um reais e dezesseis
centavos), superior, portanto, ao previsto, devendo, assim, nos
termos do Manual de Elaboração e Avaliação do Programa
Anual, a diferença ser acrescida ao Montante Mínimo do ciclo
subseqüente; e

Considerando que, a partir da Demonstração de Resultado
relativa ao 1º semestre de 2005 da Companhia de Gás de São
Paulo - COMGAS, a Margem de Distribuição Total da
Concessionária, projetada para o exercício  2005, fica estimada
em R$ 837.397.830,64 (oitocentos e trinta e sete milhões, tre-
zentos e noventa e sete mil, oitocentos e trinta reais e sessenta
e quatro centavos), decide:

Art. 1º - Definir, para o ciclo 2005/2006, na execução do
Programa Anual de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico e
de Conservação e Racionalização do Uso do Gás Natural, o
Montante Mínimo de R$ 2.093.494,58 (dois milhões, noventa e
três mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e
oito centavos), em função da Margem de Distribuição Total
obtida pela Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, no pri-
meiro semestre de 2005.

§ 1º - Ao Montante Mínimo, previsto no “caput” deste arti-
go, fica acrescido o valor de R$ 154.618,96 (cento e cinqüenta
e quatro mil, seiscentos e dezoito reais e noventa e seis centa-
vos), decorrente da diferença apurada entre o valor aprovado
pela CSPE, com relação ao Programa Anual da Concessionária -
ciclo 2004/2005, e o Montante Mínimo calculado a partir da
Demonstração de Resultado do exercício 2004, totalizando,
desta forma, o valor de R$ 2.248.113,54 (dois milhões, duzen-
tos e quarenta e oito mil, cento e treze reais e cinqüenta e qua-
tro centavos), que passa a ser o Montante Mínimo de recursos
financeiros que a referida Concessionária deverá, efetivamente,
aplicar no Programa Anual do ciclo 2005/2006.

§ 2º - Por ocasião da apuração da Margem de Distribuição
Total, com base na Demonstração de Resultado do exercício
2005, será revisto o Montante Mínimo a ser aplicado no
Programa Anual do ciclo 2005/2006, sendo que a diferença
constatada, para mais ou para menos, entre o montante indi-
cado no “caput” deste artigo e aquele que vier a ser calculado,
será repassada para o ciclo seguinte, por meio de manifestação
específica da CSPE.

Art. 2º - A distribuição dos recursos financeiros correspon-
dentes ao Montante Mínimo fixado para a Concessionária deve
atender aos critérios que se seguem:

I - A parcela correspondente ao grupo de projetos de
Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico deverá se situar na
faixa de 30% a 50% do respectivo Montante Mínimo fixado no
§ 1º, do artigo 1º desta Portaria, ficando o restante, obrigato-
riamente, destinado ao grupo de projetos de Conservação e
Racionalização do Uso do Gás Natural, incluindo Capacitação e
Segurança.

II - O valor a ser considerado para cada Grupo de Projetos
deve, ainda, levar em conta a subdivisão por Área de Interesse
Prioritário para seleção de projetos, conforme indicado no item
4.2, do Capítulo 4 do Manual de Elaboração e Avaliação do
Programa Anual, e atender aos critérios de participação (míni-
ma ou máxima), a seguir expostos:

1)Quanto à Conservação e Racionalização e Capacitação
a) Eficiência Energética: no mínimo 60 % da parcela cor-

respondente ao valor considerado para o Grupo de Projetos
referente à Conservação e Racionalização do Uso de Gás
Natural.

b) Normalização: no máximo 10 % da parcela correspon-
dente ao valor considerado para o Grupo de Projetos de
Conservação e Racionalização do Uso de Gás Natural. 

c) Capacitação Profissional: no máximo 20 % da parcela
correspondente ao valor considerado para o Grupo de Projetos
referente à Conservação e Racionalização do Uso de Gás
Natural.

d) Divulgação e Conscientização: no máximo 15 % da par-
cela correspondente ao valor considerado para o Grupo de
Projetos referente à Conservação e Racionalização do Uso de
Gás Natural.

e) Interesse Social: no máximo 25 % da parcela correspon-
dente ao valor considerado para o Grupo de Projetos referente
à Conservação e Racionalização do Uso de Gás Natural.

2) Quanto à Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico, deve
a Concessionária definir a escolha dos projetos a serem conside-
rados neste Grupo de Projetos, limitando-se ao respectivo valor
máximo estabelecido conforme disposto no inciso I deste Artigo,
a partir dos temas apontados no item 4.2.2, do Capítulo 4, do
Manual de Elaboração e Avaliação do Programa Anual, e de
outros que, segundo avaliação da Concessionária, possam resul-
tar em projetos que apresentem características típicas deste
Grupo de Projetos, cujo interesse científico e tecnológico, neste
último caso, ficará sujeito à manifestação da CSPE.

Art. 3º - Para atendimento dos procedimentos e prazos cor-
respondentes às várias etapas previstas no Manual de
Elaboração e Avaliação do Programa Anual de Pesquisa e
Desenvolvimento Tecnológico e de Conservação e Racionali-
zação do Uso do Gás Natural no Estado de São Paulo, referen-
te ao ciclo 2005/2006, a Concessionária deve obedecer ao
Calendário de Eventos Principais fixado na Portaria da CSPE
que aprovar o referido Manual.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Portaria CSPE - 381, de 1-9-2005

Dispõe sobre o Programa Anual de Pesquisa e
Desenvolvimento Tecnológico e de Conservação e
Racionalização do Uso do Gás Natural no Estado
de São Paulo, referente ao ciclo 2005/2006, a ser
realizado pela Gas Natural São Paulo Sul S/A.

O Comissário Geral da Comissão de Serviços Públicos de
Energia - CSPE, considerando as competências e atribuições de
a CSPE regular, controlar e fiscalizar os serviços públicos de dis-
tribuição de gás canalizado no Estado de São Paulo;

Considerando que a CSPE, por meio da Portaria nº 320, de
30 de agosto de 2004, decidiu pela instituição do Programa
Anual de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico e de
Conservação e Racionalização do Uso do Gás Natural no Estado
de São Paulo, no âmbito da prestação dos serviços de distribui-
ção de gás canalizado no Estado de São Paulo;

Considerando que a Margem de Distribuição Total da
Concessionária, obtida na respectiva Demonstração de
Resultado do 1º semestre do ano inicial do ciclo de referência,
é a base para definição do Montante Mínimo a ser aplicado no
correspondente Programa Anual de Pesquisa e Desenvolvi-
mento Tecnológico e de Conservação e Racionalização do Uso
do Gás Natural;

Considerando que cabe à CSPE estabelecer os critérios de
distribuição dos recursos financeiros correspondentes ao
Montante Mínimo a ser aplicado em cada Programa Anual de
Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico e de Conservação e
Racionalização do Uso do Gás Natural no Estado de São Paulo; 

Considerando que, a Concessionária fica obrigada a execu-
tar o referido Programa sempre que obtiver, no ano anterior ao
da data de apresentação da proposta de Programa Anual,
Margem de Distribuição Total igual ou superior a R$
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais); e

Considerando que, a partir da Demonstração de Resultado
relativa ao 1º semestre de 2005 da Gas Natural São Paulo Sul
S/A, a Margem de Distribuição Total da Concessionária, projeta-
da para o exercício 2005, fica estimada em R$ 59.469.163,92
(cinqüenta e nove milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil e
cento e sessenta e três reais e noventa e dois centavos), decide:

Art. 1º - Definir, para o ciclo 2005/2006, na execução do
Programa Anual de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico e
de Conservação e Racionalização do Uso do Gás Natural, o
Montante Mínimo de R$ 148.672,90 (cento e quarenta e oito
mil, seiscentos e setenta e dois reais e noventa centavos), a ser
aplicado pela Gas Natural São Paulo Sul S/A, em função da sua
Margem de Distribuição Total, projetada para o ano de 2005.

§ 1º - Por ocasião da apuração da Margem de Distribuição
Total,  com base na Demonstração de Resultado do exercício
2005, será revisto o Montante Mínimo a ser aplicado no
Programa Anual do ciclo 2005/2006, sendo que a diferença
constatada, para mais ou para menos, entre o montante indi-
cado no “caput” deste artigo e aquele que vier a ser calculado,
será repassada para o ciclo seguinte, por meio de manifestação
específica da CSPE.

§ 2º - Caso a Margem de Distribuição Total efetivamente
obtida no exercício de 2005 seja inferior a R$ 50.000.000,00
(cinqüenta milhões de reais), os valores, desembolsados na exe-
cução de projetos incluídos no Programa Anual de Pesquisa e
Desenvolvimento Tecnológico e de Conservação e Racionali-
zação do Uso do Gás Natural no Estado de São Paulo, referen-
te ao ciclo 2005/2006, poderão, a critério da Concessionária,
ser compensados em ciclos subseqüentes.

Art. 2º - A distribuição dos recursos financeiros, correspon-
dente ao Montante Mínimo fixado nesta Portaria, deve ser pro-
posta pela Concessionária, de modo a prever a sua integral uti-
lização nos projetos que vierem a ser selecionados, seja no
grupo de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico e/ou no de
Conservação e Racionalização do Uso do Gás Natural, e ainda
a atender a melhor eficácia de aplicação destes recursos em
vista das características da sua área de concessão, levando em
conta, no âmbito dos grupos de projetos, as áreas de interesse
prioritário previstas no Manual aplicável ao ciclo 2005/2006.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR - 3625, de 1-9-2005

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, conside-
rando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º, inciso
I, da Lei Estadual nº 11.164, de 26.06.2002, baixa a seguinte
portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto às Unidades e
Departamentos a seguir relacionados, os cargos de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pela Lei Estadual
nº 11.164, de 26.6.2002, artigo 1°, inciso I:

UNIDADE DEPARTAMENTO Nº CARGOS

Escola Superior de Agricultura 
“Luiz de Queiroz” Ciências Biológicas 01
Faculdade de Ciências Farmacêuticas Farmácia 01
Faculdade de Odontologia de Bauru Dentística, Endodontia

e Materiais Dentários 01
Instituto de Biociências Fisiologia 02
Instituto de Ciências Biomédicas Fisiologia e Biofísica 01
Instituto de Física de São Carlos Física e Informática 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário
(Prot./Proc. USP nos 2005.5.398.11.3, 2005.5.407.9.0,
2005.1.4908.25.9, 2005.1.927.41.0, 2005.1.180.42.0 e
2005.1.659.76.9).

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Extrato de Termo Aditivo
Processo: 92.1.08999.1.9
Permitente: Universidade de São Paulo.
Permissíonária: Banco Abn Amro Real S/A.
Alteração: 15
Objeto: prorrogação da vigência do ajuste por mais um

período de 12 (doze) meses a partir de 04/06/04 e transferência
de local do posto para a área bancária.

Data da Assinatura: 03/06/05.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA SUPERIOR DE
AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ”

Resumo de Termo de Contrato
Processo nº: 2005.1.664.11.8
Parecer Jurídico nº: C.J. 1269/04
Contrato nº: 49/2005
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz.”
Contratado: Comercial Esteves Ribeirão Preto Ltda - EPP
Objeto: fornecimento de refrigerador, televisor, DVD pla-

yer, vídeo cassete. 
Vigência: 30 (trinta) dias corridos, a contar do primeiro dia

útil seguinte ao da data de assinatura do presente contrato.
Valor Total: R$ 9.259,00
Data da Assinatura: 19/08/2005.
Processo nº: 2005.1.664.11.8
Parecer Jurídico nº: C.J. 1269/04
Contrato nº: 50/2005
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de

Queiroz.”
Contratado: Dimabro Com. e Serviços de Máquinas, Equip.

e Mat. De Comunicação Ltda.
Objeto: fornecimento de tela de projeção elétrica.
Vigência: 30 (trinta) dias corridos, a contar do primeiro dia

útil seguinte ao da data de assinatura do contrato.
Valor Total: R$ 13.090,00
Data da Assinatura: 19/08/2005.

PREFEITURA DO CAMPUS “LUIZ DE QUEIROZ”

Extrato de Termo de Contrato
Processo nº: 05.1.247.66.5
Parecer Jurídico nº: 0201/2000
Sigla da UD: USP/PCLQ.
Contratante: USP/Prefeitura do Campus “Luiz de Queiroz”.
Contratado: A Portuguesa Comércio de Frutas e Verduras

Ltda - ME.
Contrato nº: 020/2005
Pregão 010/2005
Objeto: Fornecimento parcelado (diário) de hortifrutigran-

jeiros, para o Serviço de Alimentação ( Restaurante
Universitário ) e SVCCIn, da Prefeitura do Campus “Luiz de
Queiroz”. 

Vigência: 04 (quatro) meses a partir de sua assinatura. 

Valor Total: R$ 127.186,39
Classificação dos Recursos: 33903010 - Gêneros

Alimentícios
Data da Assinatura: 18/08/05.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

PREFEITURA DA CIDADE 
UNIVERSITÁRIA “ZEFERINO VAZ”

Resumo de Contrato
Contrato n.º 700/2005-PREF.- Proc. 01.P.21720/2004-

Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada:
Alternativa Serviços e Terceirização em Geral Ltda - Objeto:
Fornecimento de mão de obra especializada em Elétrica e
Hidráulica para manutenção e conservação predial do Campus
- O valor do presente Contrato é de R$ 139.784,05 despesas
que correrão a conta de verba orçamentária através da funcio-
nal programática 07.01.02 e elemento econômico 3339-81. -
Vigência :  286 dias a partir da data de assinatura - Data de
assinatura: 01/09/2005.

Universidade 
Estadual Paulista
UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

FACULDADE DE 
CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
Comunicados
Estarão abertas no período de 03 a 25/01/2006, na Seção

de Pós-Graduação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do
Câmpus de Araraquara da UNESP, situada na Rodovia
Araraquara-Jaú, km 1, de 2ª a 6ª feira, das 8h30 às 10 e das 14
às 15 horas, as inscrições às provas de seleção para o Programa
de Pós-Graduação em Análises Clínicas, curso de Mestrado (12
vagas) e curso de Doutorado (8 vagas).

1- Das Inscrições:
No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar:
Requerimento de inscrição, fornecido pela Seção de Pós-

Graduação;
Cópia do Diploma de Curso Superior na área biológica ou

outros interrelacionados;
Cópia do Histórico Escolar da Graduação;
Cópia da Cédula de Identidade;
Carta de aceite do orientador com indicação da sub-área

para a prova escrita;
Uma fotografia 3 x 4;
Curriculum Vitae Plataforma lattes documentado; e
Recibo da taxa de inscrição
Além dos documentos exigidos acima, os candidatos ao

Doutorado deverão apresentar:
Cópia do Diploma de Mestrado (reconhecido pelo MEC); e
Cópia do Histórico Escolar do Programa de Mestrado
2- Da Seleção:
A seleção será realizada nos dias 27/01; 03,10 e

24/02/2006, às 9 horas em local a ser divulgado.
Para os candidatos inscritos ao ingresso no Mestrado, as

provas constarão de:
a) Prova de inglês (eliminatória) - peso 3 nota mínima 6;
b) Prova escrita de conhecimentos específicos em uma sub-

área das Análises Clínicas (eliminatória), escolhida pelo candi-
dato e com anuência do orientador, a saber: Imunologia Clínica,
Imunologia Básica, Bioquímica Clínica, Enzimologia Clínica,
Microbiologia Clínica, Microbiologia Básica, Hematologia
Clínica, Micologia Clínica, Parasitologia, Citologia Clínica,
Epidemiologia, Biologia Molecular. peso 4 nota mínima 6;

c) Entrevista - peso 1; e
d) Análise de Curriculum vitae Plataforma lattes - peso 2.
Obs.: O programa da prova escrita encontra-se à disposi-

ção na Seção de Pós-Graduação da Faculdade
Para os candidatos inscritos ao ingresso no Doutorado, a

seleção constará de:
a) Análise de Curriculum Vitae Plataforma lattes documen-

tado;
b) entrevista; e
c) comprovante de publicação da dissertação de Mestrado

ou a carta de envio da mesma para publicação em revista arbi-
trada.

O candidato que não tenha o título de Mestre e que quei-
ra inscrever-se diretamente no Doutorado, será avaliado atra-
vés de:

a) Prova escrita de conhecimentos específicos em uma sub-
área das Análises Clínicas, escolhida pelo candidato e com
anuência do orientador, a saber: Imunologia Clínica,
Imunologia Básica, Bioquímica Clínica, Enzimologia Clínica,
Microbiologia Clínica, Microbiologia Básica, Hematologia
Clínica, Micologia Clínica, Parasitologia, Citologia Clínica,
Epidemiologia, Biologia Molecular;

b) Análise de Curriculum vitae Plataforma lattes documen-
tado; e

c) Entrevista, e deverá:
I - apresentar um pré-projeto de pesquisa adequado às

linhas de pesquisa do programa;
II - ter realizado iniciação científica;
III - ter estagiado por no mínimo dois anos (incluindo nesta

contagem o tempo de iniciação científica);
IV - ter publicado (no prelo) um trabalho científico em

periódico indexado, arbitrado e com avaliação Qualis A; e
V - no momento da inscrição, demonstrar proficiência em

pelo menos um idioma estrangeiro.
Os candidatos deverão comparecer ao local 15 minutos

antes do horário previsto para o início, munidos do documento
de identidade.

3. Da Matrícula de alunos regulares
Os candidatos que, de acordo com sua classificação, tive-

rem direito às vagas, deverão matricular-se nos dias 23 ou
24/02/2006, das 8h30 às 10 e das 14 as 15 horas, na Seção de
Pós-Graduação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas,
devendo apresentar os seguintes documentos:

a) Requerimento de Matrícula fornecido pela Seção de Pós-
Graduação;

b) Declaração de aceite do Orientador;
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
d) Cópia do CIC;
e) Cópia do Título de Eleitor, possuindo documento que

comprove estar em dia com as obrigações eleitorais;
f) Quando do sexo masculino, cópia do Documento Militar,

possuindo documento que comprove estar em dia com as obri-
gações militares; e

g) 1 foto 3 x 4
Os candidatos que deixarem de fazer a matrícula no dia

estipulado neste comunicado, perderão o direito à vaga.
4. Da Matrícula de alunos Vinculados e/ou especiais
A matrícula para alunos vinculados/especiais será realiza-

da no dia 03/03/2006, das 8h30 às 10 e das 14 as 15 horas, na
Seção de Pós-Graduação da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas, e dependerá da existência de vagas e da apro-
vação do docente responsável pela disciplina e homologação
pelo Conselho de Programa. No ato da matrícula, os interessa-
dos deverão apresentar os seguintes documentos:

Requerimento de inscrição, fornecido pela Seção de Pós-
Graduação;

Cópia do Diploma de Curso Superior na área biológica ou
outros interrelacionados;

Cópia do Histórico Escolar da Graduação;
Cópia da Cédula de Identidade;
Curriculum Vitae;
Uma fotografia 3 x 4
No caso de matrícula de aluno vinculado, o interessado

deverá apresentar além dos documentos acima citados, justifi-
cativa do Orientador.

5 - Das Disposições Finais
A inexatidão das afirmativas ou irregularidades nos docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o can-
didato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decor-
rentes da inscrição.

A inscrição implicará no conhecimento das presentes ins-
truções e no compromisso de aceitação das condições do
Processo Seletivo aqui estabelecidas.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho do
Programa de Pós-Graduação em Análises Clínicas da Faculdade
de Ciências Farmacêuticas do Câmpus de Araraquara-UNESP,
ouvidas as autoridades competentes.

Maiores informações, poderão ser obtidas na Seção de
Pós-Graduação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, pelo
telefone 016 3301-6900 ou e-mail: posgrad@fcfar.unesp.br

Estarão abertas no período de 03 a 30/11/2005, na Seção
de Pós-Graduação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do
Câmpus de Araraquara da UNESP, situada na Rodovia
Araraquara-Jaú, km 1, de 2ª a 6ª feira, das 8h30 às 10 horas e
das 14 às 15 horas, as inscrições às provas de seleção para o
Programa de Pós-Graduação em Alimentos e Nutrição, cursos
de Mestrado e Doutorado, nas seguintes Áreas de
Concentração:

Ciência dos Alimentos - Mestrado (8 vagas); Doutorado (5
vagas)

Ciências Nutricionais - Mestrado (8 vagas); Doutorado (5
vagas)

1- Das Inscrições:
No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar:
Requerimento de inscrição, fornecido pela Seção de Pós-

Graduação;
Cópia do Diploma de Curso Superior e respectivo histórico

escolar;
Cópia da Cédula de Identidade;
Curriculum Vitae Plataforma lattes documentado;
Uma fotografia 3 x 4; e
Recibo da taxa de inscrição
Além dos documentos exigidos acima, os candidatos ao

Doutorado deverão apresentar:
Cópia do Diploma de Mestrado (reconhecido pelo MEC); e
Cópia do Histórico Escolar do Curso de Mestrado
2- Da Pré-seleção:
Será realizada uma pré-seleção para o Curso de Mestrado

nos dias 12 e 13/12/2005.
A pré-seleção será realizada por uma Comissão composta

de docentes do Programa, e constará das seguintes provas:
a) Prova escrita de conhecimentos específicos da respecti-

va Área;
b) Prova de Inglês;
c) Análise do Curriculum Vitae Plataforma lattes do candi-

dato;
d) Entrevista
O programa da prova escrita encontra-se à disposição na

Seção de Pós-Graduação da Faculdade.
Os candidatos deverão comparecer ao local 15 minutos

antes do horário previsto para o início, munidos do documento
de identidade.

A seleção para o Curso de Doutorado será realizada atra-
vés de análise de Curriculum vitae Plataforma lattes e
Entrevista, que será no dia 15/12/2005

Seleção:
Os candidatos pré-selecionados terão até o dia 21/02/2006

para apresentarem a carta de aceite de um orientador.
O candidato que não atender esta exigência não será acei-

to no Programa.
3. Da Matrícula dos alunos selecionados
Os candidatos que de acordo com sua classificação tiverem

direito às vagas, deverão matricular-se nos dias 20 ou
21/02/2006, no horário das 8h30 às 10 ou das 14 às 15 horas,
na Seção de Pós-Graduação da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas, devendo apresentar os seguintes documentos:

a) Requerimento de Matrícula fornecido pela Seção de Pós-
Graduação;

b) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
c) Cópia do CIC;
d) Cópia do Título de Eleitor, comprovando estar em dia

com as
obrigações eleitorais;
e) Quando do sexo masculino, cópia do Documento Militar,
comprovando estar em dia com as obrigações militares;
f) 1 foto 3 x 4
Os candidatos que deixarem de fazer a matrícula no dia

estipulado neste comunicado, perderão o direito à vaga.
4. Da Matrícula de Alunos Vinculados e/ou Especiais
A matrícula para alunos vinculados e/ou especiais será rea-

lizada no dia 23/02/2006, no horário das 8h30 às 10 ou das 14
às 15 horas, na Seção de Pós-Graduação da Faculdade de
Ciências Farmacêutica, e dependerá da existência de vagas e da
aprovação do docente responsável pela disciplina e homologa-
ção do Conselho do Programa. No ato da matrícula, os interes-
sados deverão apresentar os seguintes documentos:

Requerimento de inscrição fornecido pela Seção de Pós-
Graduação;

cópia do diploma de curso superior e respectivo histórico
escolar;

Cópia da Cédula de Identidade;
Curriculum vitae
1 foto 3 x 4;
No caso de matrícula de aluno vinculado, o interessado

deverá apresentar além dos documentos citados acima, justifi-
cativa do Orientador.

5 - Das Disposições Finais
A inexatidão das afirmativas ou irregularidades nos docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o can-
didato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decor-
rentes da inscrição.

A inscrição implicará no conhecimento das presentes ins-
truções e no compromisso de aceitação das condições do
Processo Seletivo aqui estabelecidas.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho do
Programa de Pós-Graduação em Alimentos e Nutrição da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câmpus de
Araraquara-UNESP, ouvidas as autoridades competentes.

Maiores informações, serão fornecidas aos interessados na
Seção de Pós-Graduação da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas, pelo telefone 016 3301-6900 ou e-mail: pos-
grad@fcfar.unesp.br
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